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EMENTÁRIO 

 

Turma Recursal Criminal absolve condenado por posse de drogas para 

consumo pessoal 

 

A 2ª Turma Recursal Criminal do Tribunal de Justiça do Rio decidiu, por unanimidade, dar 

provimento à apelação da defesa de um réu condenado, em primeira instância, por posse 

de drogas para consumo pessoal.  

 

No caso, o policial militar, ouvido em audiência, informou que resolveu abordar e revistar o 

apelante, que estava sentado sozinho em um banco de praça pública, após este ter 

demonstrado nervosismo, ao avistar a viatura policial. O policial afirmou que, durante a 

revista, encontrando junto do autor certa quantidade de maconha (Cannabis sativa L.), o 

que ensejou a condenação do réu. 

 

O apelante, representado pela Defensoria Pública fluminense, alegou a 

inconstitucionalidade do art.28 da Lei 11.343/2006, além da atipicidade da conduta 

imputada ao réu, em razão da aplicação do princípio da insignificância. E acrescentou que 

a condenação se deu com base exclusivamente em prova produzida na fase inquisitorial. 

Por fim, requereu a reforma da sentença, postulando sua absolvição. 

 

O relator, juiz Rudi Baldi Loewenkron, ressaltou, em seu voto, que “a percepção policial de 

nervosismo, de cunho meramente subjetivo, não é válida a demonstrar fundada suspeita, 

não satisfazendo os critérios estabelecidos no art. 244 do CPP”. Nesse sentido, o 

magistrado considerou ilegal o procedimento de revista do recorrente, uma vez que a 

abordagem e a revista policial teriam carecido de legitimidade. 

 

O juiz ainda reforçou que, pelo fato de não ter havido qualquer suspeita que motivasse a 

abordagem policial, a busca pessoal sem um motivo relevante dá margem ao desvio de 

finalidade, sendo baseada em suspeição genérica, abrindo chances para a reprodução de 



práticas que reforçam preconceitos estruturais. E, com base nesses fundamentos, votou 

pela procedência da apelação, tendo sido acompanhado pelos demais membros do 

colegiado. 

 

A decisão foi publicada no Ementário de Jurisprudência de Turmas Recursais n° 8/2023, 

disponibilizado no Portal do Conhecimento do TJRJ. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: Portal do Conhecimento 

 

---------------------------------------    VOLTA AO TOPO    ---------------------------------------- 

 

PRECEDENTES 

 

Repercussão Geral 

 

STF vai discutir constitucionalidade de indulto a condenados com pena 

de até cinco anos (Tema 1.267) 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) vai decidir se é constitucional o indulto natalino 

concedido pelo presidente da República a pessoas condenadas por crime com pena 

privativa de liberdade máxima em abstrato não superior a cinco anos. A matéria é objeto 

do Recurso Extraordinário (RE) 1450100, com repercussão geral reconhecida (Tema 

1.267). 

 

Ato discricionário 

 

No recurso, o Ministério Público do Distrito Federal e Territórios (MPDFT) questiona 

decisão do Tribunal de Justiça local (TJDFT) que, com base no Decreto Presidencial 

11.302/2022, manteve indulto natalino a um homem condenado a quatro anos e quatro 

meses de prisão. Segundo o TJDFT, tanto a escolha dos critérios para o indulto quanto a 

própria concessão do benefício são atos discricionários do presidente da República. 

 

Requisito 

 

O MPDFT, por sua vez, sustenta que o decreto não previu tempo mínimo de cumprimento 

de pena como requisito para a concessão do benefício. Alega, ainda, que o presidente da 

http://www4.tjrj.jus.br/ejuris/consementpornum.aspx?CodTipPubl=4&NumEmentario=2023000008&Version=1.1.19.0
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/291065756


República teria ingressado indevidamente em matéria de Direito Penal, privativa do 

Congresso Nacional. 

 

Política criminal 

 

Para a presidente do Supremo, ministra Rosa Weber, relatora do RE, o que se busca 

saber é se o estabelecimento de critério para concessão do indulto natalino com base na 

pena máxima em abstrato está de acordo com os limites constitucionais do poder 

discricionário conferido ao presidente da República. De acordo com a ministra, a matéria 

repercute em toda a sociedade e no serviço de segurança pública, com efeitos evidentes 

na política criminal do Estado. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

Recurso Repetitivo 

 

Princípio da insignificância pode ser aplicado a contrabando de até mil 

maços de cigarro, define Terceira Seção (Tema 1.143) 

 

Em julgamento de recursos repetitivos (Tema 1.143), a Terceira Seção do Superior 

Tribunal de Justiça (STJ) estabeleceu a tese de que o princípio da insignificância é 

aplicável ao crime de contrabando de cigarros quando a quantidade apreendida não 

ultrapassar mil maços, seja pela baixa reprovabilidade da conduta, seja pela necessidade 

de se dar efetividade à repressão do contrabando de grande vulto. 

 

No entanto, segundo o colegiado, o princípio da insignificância poderá ser afastado nas 

apreensões abaixo de mil maços se houver reiteração da conduta criminosa, pois tal 

circunstância indica maior reprovação e periculosidade social. 

 

Ao fixar o precedente qualificado por maioria de votos, o colegiado modulou os efeitos da 

decisão para definir que a tese deve ser aplicada apenas aos processos ainda em trâmite 

na data do julgamento (13 de setembro) – sendo inaplicável, portanto, às ações penais já 

transitadas em julgado. Não havia determinação de suspensão de processos em razão da 

afetação do tema. 

 

Aplicação pontual do princípio da insignificância já é adotada pelo MP 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=514305&ori=1


 

No voto que prevaleceu na seção, o ministro Sebastião Reis Junior explicou que a conduta 

de introduzir cladestinamente cigarro pela fronteira brasileira constitui crime de 

contrabando, tanto no caso de cigarro produzido no Brasil para exportação quanto nas 

hipóteses em que a importação do produto é expressamente proibida (artigo 18 do 

Decreto-Lei 1.593/1977). 

 

O ministro ainda lembrou que o Brasil é signatário da Convenção-Quadro para o Controle 

do Tabaco, cujo artigo 15 determina a repressão do comércio ilícito de produtos de tabaco, 

inclusive o contrabando. 

 

Sob essa perspectiva, e como forma de proteção à saúde pública, Sebastião Reis Junior 

afirmou que, em regra, deve prevalecer o entendimento de que o contrabando de cigarros 

não comporta a aplicação do princípio da insignificância. 

 

"Por outro lado, entendo que a posição adotada pela 2ª Câmara de Coordenação e 

Revisão do Ministério Público Federal, no sentido da aplicação do princípio da 

insignificância para a hipótese de contrabando de cigarros em quantidade que não 

ultrapassa mil maços, não só é razoável do ponto de vista jurídico como ostenta uma base 

estatística sólida para sua adoção", afirmou. 

 

Apreensões de até mil maços são poucas em relação ao volume total 

 

Para embasar esse posicionamento, o ministro apontou que as apreensões de até mil 

maços, embora correspondam à maioria das autuações, representam muito pouco em 

relação ao volume total de cigarros apreendidos. De acordo com as informações 

estatísticas do ano passado, a maior quantidade se verifica em autuações superiores a 

dez mil maços, com a concentração mais expressiva (73,41%) nas apreensões entre cem 

mil e um milhão de maços. 

 

Dessa forma, para o ministro, impedir a aplicação do princípio da insignificância nas 

apreensões de até mil maços de cigarro seria ineficaz para a proteção da saúde pública, 

além de sobrecarregar indevidamente os entes estatais encarregados da persecução 

penal, "sobretudo na região de fronteira, com inúmeros inquéritos policiais e outros feitos 

criminais derivados de apreensões inexpressivas, drenando o tempo e os recursos 

indispensáveis para reprimir e punir o crime de vulto". 

 

Leia a notícia no site 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/20092023-Principio-da-insignificancia-pode-ser-aplicado-a-contrabando-de-ate-mil-macos-de-cigarro--define-Terceira-Secao.aspx


 

Fonte: STJ 

 

---------------------------------------    VOLTA AO TOPO    ---------------------------------------- 
 

JULGADO INDICADO 

 

0048238-45.2023.8.19.0000 

Relator: Des. Antonio Carlos Nascimento Amado 

j. 12/09/2023  p. 18/09/2023 

 

Habeas Corpus. Execução penal. Decisão que determinou a transferência do paciente 

para presídio federal sem contraditório prévio. Preliminar de não conhecimento. Embora a 

decisão de transferência do paciente seja decisão a recurso de agravo de execução, é 

possível o exame através do rito do Habeas Corpus quando se verifica qualquer ato de 

abuso ou ilegalidade capaz de afetar a liberdade do indivíduo ou aos benefícios do 

apenado. Preliminar rejeitada. Conhecimento do writ. Mérito. Paciente que foi transferido 

para presídio federal, assim como 26 (vinte e seis) outros presos, a pedido da Secretaria 

de Estado da Polícia Civil, da Secretaria de Estado da Polícia Militar e da Secretaria de 

Estado de Administração Penitenciária. Requerimento instruído com minucioso relatório, 

que expõe a atuação do paciente como uma das lideranças do tráfico de drogas do Estado 

do Rio de Janeiro. Desnecessidade de nova condenação definitiva do paciente para sua 

transferência. Demonstração da periculosidade, com histórico de faltas disciplinares. 

Desajuste à disciplina carcerária. Apuração, pelos elementos contidos nos autos e pelas 

informações da autoridade coatora quanto à vida ante acta do paciente, indicativa da sua 

periculosidade. Convívio do paciente com outros elementos da mesma quadrilha que 

geraria as condições desfavoráveis do meio, estimulando a recidiva característica da 

periculosidade. Alegada insuficiência de fundamentação da decisão combatida que não se 

constata. Presença das condições previstas no artigo 3º incisos I e IV do Decreto 6877 de 

18/06/2009. 

Fundamentação per relationem que é admitida pelo Supremo Tribunal Federal. 

Precedentes. Situação de conflagração da segurança pública do Estado do Rio de Janeiro 

que é de conhecimento geral e vem sendo reconhecida pelo Superior Tribunal de Justiça. 

Transferência para presídio federal que fornecerá ao paciente melhores condições de 

ressocialização e recuperação. Constrangimento ilegal inexistente. Ordem denegada, 

revogando-se a liminar. Unânime. 

 

Íntegra do acórdão 

 

https://www3.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004C0FFFA6CF7C8C18890F84E8FF19DC3F1C51525521F34&USER=


Fonte: e-Juris 

 

---------------------------------------    VOLTA AO TOPO    ---------------------------------------- 
 

LEGISLAÇÃO 

 

Lei Federal nº 14.688, de 20 de setembro de 2023  - Altera o Decreto-Lei nº 

1.001, de 21 de outubro de 1969 (Código Penal Militar), a fim de compatibilizá-lo com o 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), e com a Constituição 

Federal, e a Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990 (Lei dos Crimes Hediondos), para 

classificar como hediondos os crimes que especifica.  

 

Lei Federal nº 14.679, de 18 de setembro de 2023 - Altera a Lei nº 9.394, de 20 

de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional) e a Lei nº 8.080, 

de 19 de setembro de 1990 (Lei Orgânica da Saúde), para incluir a proteção integral dos 

direitos de crianças e adolescentes entre os fundamentos da formação dos profissionais 

da educação e para incluir a proteção integral dos direitos humanos e a atenção à 

identificação de maus-tratos, de negligência e de violência sexual contra crianças e 

adolescentes entre os princípios do Sistema Único de Saúde (SUS). 

 

Fonte: Planalto 

 

---------------------------------------    VOLTA AO TOPO    ---------------------------------------- 

 

TJRJ   

 

Justiça condena Matheus dos Santos Silva a 28 anos de reclusão pela 

morte de colega Vitorya Melissa Mota 

 

Justiça recebe denúncia contra acusado de matar e ocultar cadáver de ex-

companheira 

 

Justiça aceita denúncia e mantém prisão de acusado de agressão contra 

o ator Victor Meyniel 

 

Fonte: TJRJ 

 

---------------------------------------    VOLTA AO TOPO    ---------------------------------------- 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2F_Ato2023-2026%2F2023%2FLei%2FL14688.htm&data=05%7C01%7Ccarlaantonetti%40tjrj.jus.br%7C857d3d880f344f7356c408dbba8e56a1%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C638308892742567027%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000%7C%7C%7C&sdata=GO7dMJ26%2FiO0H9lQIUdLvmEwfujBisPJoUUa0UGobXg%3D&reserved=0
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14679.htm
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/293297256
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/293297256
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/292960946
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/292960946
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/287047299
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/287047299


 

STF 

 

 Informativo STF nº 1.108  NOVO 

 

1ª Turma decide que convocado para CPMI de 8/1 deve ser tratado como 

testemunha 

 

A Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu que Wellington Macedo de 

Souza, acusado de tentar explodir uma bomba nas proximidades do Aeroporto de Brasília 

em 24/12/2022, fosse ouvido pela Comissão Parlamentar de Inquérito (CPMI) dos Atos de 

8 de janeiro na condição de testemunha. Pela decisão, o investigado pode se recusar a 

responder, em razão do direito de não produzir provas contra si. Por sua vez, a 

testemunha tem que responder o que sabe dos fatos. 

 

A decisão se deu em sessão virtual extraordinária concluída na quinta-feira (21), no 

julgamento do referendo em medidas liminares concedidas no Habeas Corpus (HC) 

232842 e na Petição (PET) 10776 que determinaram o comparecimento dele à CPI para 

prestar depoimento, marcado para 21/9. 

 

Wellington estava foragido no Paraguai, mas foi preso preventivamente por determinação 

do ministro Alexandre de Moraes no último dia 15/9. 

 

HC 232842 

 

Relator do HC, o ministro Luís Roberto Barroso ficou vencido. A maioria dos ministros da 

1ª. Turma acompanhou a divergência aberta pelo ministro Alexandre de Moraes na análise 

do habeas corpus. Ele afirmou que os fatos objeto da investigação ocorrida no Congresso 

Nacional não guardam relação com sua conduta apurada na PET, sendo, portanto, 

possível sua convocação pela CPMI na condição de testemunha. 

 

Nesse caso, pela decisão da Turma, o acusado deve depor na condição de testemunha, 

tendo o dever legal de manifestar-se sobre os fatos e acontecimentos relacionados ao 

objeto da investigação, estando, entretanto, assegurado o direito ao silêncio e a garantia 

de não autoincriminação, se instado a responder perguntas cujas respostas possam 

resultar em seu prejuízo ou em sua incriminação. 

 

https://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1108.pdf


A ministra Cármen Lúcia e os ministros Luiz Fux e Cristiano Zanin acompanharam a 

divergência. 

 

Relator do HC, o ministro Barroso votou pelo referendo de sua decisão de determinar que 

a CPMI trate Wellington como investigado, o que iria lhe assegurar o direito de não assinar 

termo de compromisso na qualidade de testemunha, como foi estabelecido na sua 

convocação. O relator também dispensou o acusado de responder sobre fatos que 

pudessem incriminá-lo. 

 

PET 10776 

 

Ao votar para o referendo da cautelar deferida na petição, o relator, ministro Alexandre de 

Moraes, utilizou os mesmos argumentos para autorizar que Wellington fosse conduzido à 

CPI para depor na condição de testemunha. Os demais ministros da 1ª Turma 

acompanharam essa posição, com a ressalva do ministro Luís Roberto Barroso, que o 

depoente fosse ouvido na condição de investigado, nos moldes de seu voto no HC 

232842. 

 

Leia a notícia no site 

 

Caso Genivaldo: STF mantém prisão preventiva de ex-agente da PRF 

 

O ministro Edson Fachin, do Supremo Tribunal Federal (STF), manteve a prisão preventiva 

de Kleber Nascimento Freitas, um dos três ex-policiais rodoviários federais acusados do 

homicídio de Genivaldo de Jesus Santos, em maio de 2022, durante uma abordagem 

policial no Município de Umbaúba (SE). Fachin negou seguimento ao Habeas Corpus (HC) 

232447, impetrado contra decisão do Superior Tribunal de Justiça (STJ) que havia negado 

a substituição da prisão por medidas alternativas. 

 

Quadro de saúde 

 

No HC ao Supremo, a defesa de Kleber alegava que o policial passa por um grave quadro 

de transtornos mentais, com risco para a própria vida, e que a unidade prisional onde ele 

está não tem estrutura adequada de tratamento. Também sustentava que não haveria 

fundamentação idônea para a manutenção da preventiva. 

 

Em sua decisão, o ministro Fachin ressaltou que, apesar da menção à saúde do policial e 

da apresentação de declarações, relatórios e atestados médicos recentes, as alegações 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=514596&ori=1


da defesa e os documentos, ao que tudo indica, não foram submetidos ao juízo de 

primeiro grau. “Nesse contexto, não cabe ao STF pronunciar-se sobre questão não 

debatida nas instâncias ordinárias, o que caracterizaria supressão de instância”, explicou. 

 

Júri popular 

 

Kleber Nascimento Freitas e outros dois policiais rodoviários federais irão à júri popular 

sob acusação de tortura e homicídio qualificado. Eles estão presos preventivamente desde 

14 de outubro do ano passado. 

 

Abordagem 

 

Ao rejeitar o argumento da falta de fundamentação para a prisão de Kleber, Fachin citou 

trechos da decisão do STJ que detalham a abordagem. Ressaltou que os agentes foram 

avisados que Genivaldo tinha problemas mentais, que ele não resistiu à abordagem e que 

o uso da força parece não ter seguido as instruções técnicas. 

 

Além disso, o laudo cadavérico atestou lesões ocasionadas pelo spray de pimenta 

repetidas vezes e muito próximas dos olhos, provavelmente em decorrência da 

deflagração de granada de gás lacrimogêneo no "xadrez" quase totalmente fechado da 

viatura. 

 

Para o ministro, a simples leitura da decisão do STJ permite concluir que a medida tem 

motivação idônea e não é manifestamente contrária à jurisprudência do STF. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF anula suspeição de juiz Eduardo Appio, da 13ª Vara Federal de 

Curitiba 

 

O ministro Dias Toffoli, do Supremo Tribunal Federal (STF), anulou a exceção de 

suspeição do juiz Eduardo Appio, que estava à frente da 13ª Vara Federal de Curitiba 

(PR). Suspendeu, ainda, o andamento do processo administrativo disciplinar contra o 

magistrado, em trâmite na Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da 4ª Região 

(TRF-4). A decisão se deu nos autos da Petição (PET) 11791. 

 

Parcialidade 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=514548&ori=1


O TRF-4 havia declarado a parcialidade de Appio em razão de críticas feitas por ele à 

Operação Lava-Jato e ao então juiz Sérgio Moro, que foi titular da 13ª Vara de Curitiba, 

responsável pelas investigações. Além disso, seu falecido pai, Francisco Appio, consta 

como destinatário de valores em uma planilha dos sistemas Drousys e MYWebDayB da 

Odebrecht. 

 

O magistrado também teria utilizado no sistema eletrônico da Justiça Federal a senha 

“LUL2022”, o que evidenciaria suas preferências políticas, além de seguir políticos de 

esquerda em redes sociais. Outro motivo é que ele teria decidido em processos suspensos 

por determinação do ministro do STF Ricardo Lewandowski (aposentado). 

 

Causas de suspeição 

 

O ministro Dias Toffoli observou que, no julgamento do TRF-4, foram considerados fatos 

que não estão previstos no artigo 254 do Código de Processo Penal (CPP), que trata das 

causas de suspeição. Ele frisou que as mesmas condutas não foram cogitadas para o 

reconhecimento de suspeição de outros magistrados que atuaram na Operação Lava-Jato, 

incluindo Moro e sua sucessora, Gabriela Hardt. 

 

Em relação ao pai do magistrado, o relator afirmou que, além de ser pessoa já falecida (o 

que não atrai as hipóteses de suspeição previstas no CPP), as planilhas da Odebrecht 

foram consideradas provas inválidas pelo STF na Reclamação (RCL) 43007. Já utilização 

da senha, que está inserida em um contexto estritamente privado, não representa, por si 

só, impedimento legal e não caracteriza, a priori, atividade político-partidária. 

 

Sobre o não cumprimento de decisões do STF, Toffoli ressaltou que o próprio TRF-4 atuou 

em ações penais que estavam suspensas pelo Supremo. "Mesmo criticando a postura do 

juiz de primeiro grau por ter proferido decisões após a suspensão dos feitos pelo ministro 

Lewandowski, sendo este um dos fundamentos da própria parcialidade do juiz, o relator no 

processo no TRF-4 reproduz o mesmo comportamento, o que indicaria, pelo critério por 

ele adotado, que também ele seria suspeito", assinalou. 

 

Sem ampla defesa 

 

O relator também destacou que o TRF-4 expandiu os efeitos da decisão da parcialidade de 

Appio para todos os processos envolvendo a Operação Lava-Jato decididos pelo juiz. 

Segundo o ministro, para todas as pessoas envolvidas nessas ações, houve supressão 



total de ampla e prévia defesa e contraditório, pois elas não puderam intervir em decisão 

que atingiria suas esferas jurídicas. 

 

Correição 

 

Por determinação do relator, a decisão na PET será encaminhada ao corregedor-nacional 

de Justiça para a adoção de medidas sob sua competência. Toffoli solicitou, ainda, cópia 

do relatório completo da Correição Extraordinária na 13ª Vara Federal Criminal de Curitiba 

e respectivas turmas recursais, tão logo seja finalizado pelo Conselho Nacional de Justiça 

(CNJ), bem como de todo material disponível sobre a unidade que tenha em seu poder. 

 

Leia a notícia no site 

 

Presença de ex-assessor de Bolsonaro na CPI do 8 de janeiro é facultativa 

 

O ministro André Mendonça, do Supremo Tribunal Federal (STF), autorizou Osmar 

Crivelatti, ex-coordenador administrativo da Ajudância de Ordens da Presidência da 

República, a não comparecer à Comissão Parlamentar Mista de Inquérito (CPMI) do 8 de 

Janeiro. O depoimento está marcado para esta terça-feira (19). 

 

Na decisão no Habeas Corpus (HC) 232643, o ministro observou que, embora convocado 

na condição de testemunha, o ex-assessor do ex-presidente Jair Bolsonaro está sendo 

investigado na própria CPMI, na medida em que foi submetido a diligências investigatórias, 

como o afastamento de sigilos telemático, bancário, telefônico e fiscal. No âmbito judicial, 

Mendonça lembrou que Osmar também foi submetido a medidas de busca e apreensão 

autorizadas pelo ministro Alexandre de Moraes. 

 

O relator destacou que o Supremo já decidiu que, se o paciente tem a condição de 

investigado, o direito à não autoincriminação abrange a faculdade de comparecer ao ato. 

Caso decida comparecer, ele tem assegurado o direito de se manter em silêncio, de não 

ser submetido ao compromisso de dizer a verdade, de ser assistido por advogado e de 

não sofrer constrangimentos físicos ou morais decorrentes do exercício dos direitos 

anteriores. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF revoga prisão de quatro investigados por suposta fraude em cartões 

de vacinação 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=514375&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=514310&ori=1


 

O ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal (STF), revogou a prisão de 

quatro investigados por supostamente terem inserido dados falsos de vacinação contra a 

covid-19 nos sistemas informatizados do Ministério da Saúde. As fraudes teriam ocorrido 

em cartões de vacinação do ex-presidente da República Jair Bolsonaro, de sua filha e de 

auxiliares próximos. 

 

As decisões foram tomadas na Petição (PET) 10405 e beneficiam Ailton Gonçalves 

Moraes Barros (advogado e ex-militar), João Carlos de Sousa Brecha (à época secretário 

de Saúde de Nova Iguaçu/RJ), Luis Marcos dos Reis (sargento e ex-integrante da 

Ajudância de Ordens da Presidência) e Sérgio Rocha Cordeiro (assessor especial de 

Bolsonaro). 

 

Os investigados haviam sido presos em maio com base na necessidade da garantia da 

ordem pública e na conveniência da instrução criminal. Mas, segundo o relator, com o 

encerramento de diversas diligências realizadas pela Polícia Federal e o depoimento dos 

investigados, as prisões não são mais necessárias e podem ser substituídas por medidas 

cautelares diversas. 

 

Entre as medidas impostas estão a proibição de se ausentar da comarca e do país, o 

recolhimento noturno e nos finais de semana com uso de tornozeleira eletrônica, o 

comparecimento semanal em juízo, o cancelamento de passaporte, a suspensão de porte 

de arma e a proibição de utilização de redes sociais e de comunicação com demais 

envolvidos. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF valida federalização de crimes com grave violação de direitos 

humanos 

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) validou norma constitucional que permite o 

deslocamento para a Justiça Federal dos casos que envolvem grave violação de direitos 

humanos. A decisão se deu no julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade 

(ADIs) 3486 e 3493, na sessão virtual encerrada em 11/9. 

 

Federalização 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=514391&ori=1


As ações foram ajuizadas, respectivamente, pela Associação dos Magistrados Brasileiros 

(AMB) e pela Associação Nacional dos Magistrados Estaduais (Anamages) contra a regra 

inserida no artigo 109 da Constituição Federal pela Emenda Constitucional (EC) 45/2004 

(Reforma do Judiciário). 

 

O dispositivo prevê que, nas hipóteses de grave violação de direitos humanos, o 

procurador-geral da República poderá suscitar perante o Superior Tribunal de Justiça 

(STJ) a federalização do caso, a fim de assegurar o cumprimento de obrigações previstas 

em tratados internacionais de direitos humanos assinados pelo Brasil. Com isso, haverá o 

deslocamento da competência da Justiça estadual para a Justiça Federal. 

 

Obrigações internacionais 

 

Em seu voto, o relator, ministro Dias Toffoli, explicou que a federalização leva em conta o 

fato de que a responsabilidade internacional do Brasil recai sobre a União, e não sobre os 

estados. Por isso, a EC 45/2004 transferiu à esfera federal também a responsabilidade 

para investigar, processar e punir os casos de grave violação de direitos humanos em que 

haja risco de descumprimento de obrigações decorrentes de tratados internacionais. 

 

Na sua avaliação, a mera modificação das regras de competência não ofende o pacto 

federativo nem a autonomia dos órgãos judiciários locais, porque o Poder Judiciário, 

apesar da diversidade de sua organização administrativa, tem caráter único e nacional. 

 

O ministro ressaltou ainda que a medida é excepcional, pois o procurador-geral da 

República não pode simplesmente escolher, por conveniência ou oportunidade, o caso que 

deseja submeter ao STJ. O próprio dispositivo constitucional traz os requisitos a serem 

preenchidos. Além disso, por se tratar de ato submetido à deliberação de colegiado do 

STJ, pautada por critérios jurídicos e não políticos, não há arbitrariedade na sua 

formulação. 

 

Casos emblemáticos 

 

Toffoli lembrou que o STJ, até o momento, julgou dez incidentes de deslocamento de 

competência e, em cinco deles, determinou a transferência para a Justiça Federal. Um 

desses casos foi o assassinato do advogado e vereador pernambucano Manoel Bezerra 

de Mattos Neto, em Pitimbu (PB), depois de sofrer diversas ameaças e atentados, 

supostamente em decorrência de sua atuação contra grupos de extermínio. 

 



Ele citou ainda a federalização do Caso do Lagosteiro, que envolve crimes contra a vida 

praticados por integrantes de grupos de extermínio no Ceará, e os homicídios ocorridos 

em maio e dezembro de 2006, em São Paulo, que ficou conhecido como Chacina do 

Parque Bristol, no contexto do Maio Sangrento, em represália à rebelião nos presídios 

paulistas. 

 

Leia a decisão no site 

 

STF autoriza prefeita de Vitorino Freire (MA) a retornar ao cargo 

 

O ministro Luís Roberto Barroso, do Supremo Tribunal Federal (STF), autorizou o retorno 

ao cargo da prefeita de Vitorino Freire (MA), Luanna Martins Bringel Rezende. A decisão 

foi tomada na Petição (PET) 11374. 

 

Em agosto, o ministro havia determinado o afastamento de Luanna, a pedido da Polícia 

Federal, com manifestação favorável da Procuradoria-Geral da República (PGR), após a 

operação da PF que investiga supostos desvios na Companhia de Desenvolvimento dos 

Vales do São Francisco e do Parnaíba (Codevasf). Tanto a prefeita quanto seu irmão, 

Juscelino Filho, ministro das Comunicações são investigados na operação. 

 

Mudança no quadro 

 

Posteriormente, a defesa da prefeita apresentou pedido de reconsideração, parcialmente 

deferido por Barroso. Ele observou que o município adotou uma série de medidas que 

alteraram a situação, entre elas a exoneração de servidora investigada e a suspensão de 

contratos e pagamentos às empresas envolvidas. “A medida de afastamento cautelar da 

função pública cumpriu o seu propósito e não mais se justifica à luz do princípio da 

proporcionalidade”, afirmou. 

 

Avanço 

 

O ministro deu prazo de 48 horas para que a PGR se manifeste a respeito da informação 

de que, em nova vistoria, a Codevasf teria constatado o avanço significativo na execução 

das obras. Esse argumento embasa o pedido de revogação das cautelares patrimoniais 

feitos pelas defesas de Luanna e de Juscelino Filho, ainda não decidido pelo ministro 

Barroso. 

 

Leia a notícia no site 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=514204&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=514201&ori=1
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Atribuir culpa a terceiro no interrogatório não permite aumentar pena-

base do réu 

 

A Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), por unanimidade, entendeu que o 

fato de o acusado mentir durante o interrogatório policial, atribuindo falsamente o crime a 

outra pessoa, não é motivo para que a culpabilidade seja valorada negativamente no 

cálculo da pena.  Segundo o relator, ministro Rogerio Schietti Cruz, o interrogatório não 

pode ser usado retroativamente para incrementar o juízo de reprovabilidade de um crime 

cometido no passado. 

 

O réu foi condenado por tráfico de drogas a cinco anos e dez meses de reclusão. Ao fixar 

a pena-base, as instâncias ordinárias valoraram de forma negativa a culpabilidade, pois, 

na tentativa de se defender, ele alegou que as drogas encontradas em sua casa teriam 

sido colocadas ali por seu vizinho. 

 

No habeas corpus impetrado no STJ, a defesa sustentou que o fundamento usado para 

valorar negativamente a culpabilidade do acusado não é idôneo, razão pela qual requereu 

o redimensionamento da pena. 

 

Negativa do terceiro não é suficiente para responsabilizar penalmente o réu 

 

O relator observou que existe uma tolerância jurídica – não absoluta – em relação ao 

falseamento da verdade pelo réu, sobretudo em virtude da ausência de criminalização do 

perjúrio no Brasil. De acordo com o ministro, em algumas situações, a própria lei atribui 

relevância penal à mentira; no entanto, ainda que o falseamento da verdade possa, 

eventualmente, justificar a responsabilização do réu por crime autônomo, isso não significa 

que essa prática no interrogatório autorize o aumento da pena-base. 

 

https://processo.stj.jus.br/docs_internet/informativos/PDF/Inf0787.pdf


O ministro também ressaltou que o fato de o vizinho haver negado as afirmações do 

acusado não permite concluir que aquela versão fosse falsa, até porque, se houvesse 

confirmado tais fatos, ele teria admitido a prática de crime. Segundo Schietti, se a negativa 

do vizinho enfraquece a versão apresentada em autodefesa pelo réu, ela "não é suficiente 

para responsabilizá-lo penalmente pelo que disse no interrogatório". 

 

Do contrário – apontou –, toda vez que qualquer acusado alegasse haver sofrido algum 

tipo de abuso policial e a prática desse abuso fosse negada pelo respectivo agente de 

segurança, isso bastaria para incrementar a pena do réu ou mesmo fazê-lo responder por 

crime autônomo. 

 

Pena deve ser avaliada com base em elementos existentes até o momento do crime 

 

Schietti ponderou que a avaliação sobre a sanção penal cabível deve ser realizada, em 

regra, com base somente nos elementos existentes até o momento da prática do crime 

imputado, ressalvados o exame das consequências do delito e o superveniente trânsito em 

julgado de condenação por fato praticado no passado. 

 

Para o relator, a análise de situações capazes de legitimar o aumento da sanção penal 

não pode depender de eventos futuros, incertos e não decorrentes diretamente do fato 

imputado na denúncia. 

 

"O que deve ser avaliado é se, ao praticar o fato criminoso imputado, a culpabilidade do 

réu foi exacerbada ou se, até aquele momento, ele demonstrava personalidade 

desvirtuada ou conduta social inadequada", disse o ministro. Segundo ele, tais 

circunstâncias não podem ser aferidas com base em fato diverso que só veio a ocorrer no 

futuro. No caso em julgamento, o crime foi praticado em maio de 2013, e o interrogatório 

do réu ocorreu em agosto de 2019, mais de seis anos depois. 

 

Leia a notícia no site 

 

Mantido acórdão do TRF2 que absolveu réus denunciados na Operação 

Vícios 

 

A Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) manteve acórdão do Tribunal 

Regional Federal da 2ª Região (TRF2) que, sob o fundamento de diversas ilegalidades nas 

ações penais, absolveu três réus denunciados no âmbito da Operação Vícios, deflagrada 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/19092023-Atribuir-culpa-a-terceiro-no-interrogatorio-nao-permite-aumentar-pena-base-do-reu.aspx


com o objetivo de apurar esquema de corrupção na Casa da Moeda do Brasil e na Receita 

Federal.  

 

O colegiado, por unanimidade, negou provimento a dois recursos do Ministério Público 

Federal (MPF) que pediam a condenação de um ex-auditor da Receita Federal e de dois 

empresários. Segundo o MPF, eles teriam participado de fraude na contratação de 

empresa para prestação de serviços relacionados a um sistema de monitoramento e de 

produção de bebidas. 

 

Após o juízo de primeira instância condenar os réus, o TRF2 reformou a sentença para 

absolvê-los sob o entendimento de que, durante a investigação e no decorrer do processo, 

ocorreram uma série de irregularidades e excessos, como a quebra do sigilo fiscal dos 

suspeitos sem autorização judicial e o aproveitamento de depoimento colhido em processo 

conexo sem a participação da defesa. 

 

Ao STJ, o MPF suscitou, dentre outros argumentos, a inocorrência de quebra indevida de 

sigilo fiscal e a violação a artigos do Código de Processo Penal (CPP). 

 

Recurso especial não pode ser interposto para discutir questão constitucional 

 

O relator dos recursos, ministro Sebastião Reis Junior, observou que, para defender o 

argumento da inocorrência de violação de sigilo fiscal, o MPF sustentou que a tese fixada 

no julgamento do Tema 990/STF não autoriza a conclusão do TRF2 no sentido da 

invalidade dos elementos de prova extraídos de sindicância patrimonial que sejam 

requisitados diretamente por parte do Ministério Público, sem prévia autorização judicial. 

 

Contudo, de acordo com o ministro, o dispositivo apontado como violado (artigo 13 da Lei 

de Improbidade Administrativa) dispõe apenas sobre a obrigação de o agente público 

apresentar declaração de imposto de renda e proventos de quaisquer natureza para fins 

de arquivamento, de modo que, para o relator, incide sobre este ponto a Súmula 284 do 

Supremo Tribunal Federal. 

 

Quanto à violação dos artigos do CPP, o ministro destacou que a própria interposição de 

recurso especial é descabida, pois o acórdão do TRF2, nesse tópico, está baseado, 

exclusivamente, em fundamento de caráter constitucional. 

 

"A conclusão do voto condutor do acórdão é de que a sentença incorreu em nulidade por 

violação dos princípios constitucionais do contraditório, da ampla defesa e do devido 



processo legal, na medida em que o magistrado utilizou, para fins de condenação, de 

prova produzida em processo conexo, derivado de desmembramento efetivado logo após 

o recebimento da denúncia, do qual o recorrido não participou na produção probatória", 

concluiu. 

 

Leia a notícia no site 

 

Proibição de bebida no regime aberto deve considerar crime e situação 

pessoal do condenado 

 

Para a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ), a proibição genérica do 

consumo de álcool, imposta pelo juízo da execução penal como condição especial para o 

cumprimento da pena em regime aberto, deve levar em consideração as circunstâncias 

específicas do crime e a situação individual do reeducando, não sendo suficiente o 

argumento de que a medida busca preservar sua saúde ou prevenir futuros delitos. 

 

O entendimento foi estabelecido pelo colegiado ao dar parcial provimento a uma 

reclamação e, nos termos de decisão anterior proferida pelo STJ em habeas corpus (HC 

751.948), ordenar que o juízo da execução revise a determinação – fundamentando-a ou 

eliminando-a – de proibir a ingestão de bebida alcoólica, estabelecida a um condenado por 

roubo como condição para o cumprimento da pena em regime aberto. 

 

Em decisão aplicável a todas as pessoas que cumprissem pena em regime aberto na 

comarca de Guaxupé (MG), o juízo da execução, entre outras medidas, havia proibido o 

consumo de qualquer tipo de bebida alcóolica. 

 

Após a decisão do STJ no HC 751.948, determinando ao juízo que fundamentasse de 

forma individualizada eventuais condições especiais de cumprimento da pena, a vara de 

execuções penais manteve a proibição de ingestão de álcool, citando razões como o 

comportamento do reeducando no curso da execução penal e problemas de saúde 

enfrentados por ele. 

 

Não há impedimento para consumo moderado de álcool na folga ou em casa 

 

O relator da reclamação, ministro Reynaldo Soares da Fonseca, ponderou que, de fato, o 

apenado não deve ingerir álcool durante o horário de trabalho ou antes de dirigir – conduta 

que, inclusive, é tipificada como crime pelo artigo 306 do Código de Trânsito Brasileiro. 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/15092023-Mantido-acordao-do-TRF2-que-absolveu-reus-denunciados-na-Operacao-Vicios.aspx


"No entanto, não parece, a princípio, irrazoável que o executado, estando dentro de sua 

residência, no período noturno ou em dias de folga, venha a ingerir algum tipo de bebida 

alcóolica (uma cerveja, por exemplo), cujo consumo não é vedado no ordenamento jurídico 

brasileiro, aconselhando-se, por óbvio, a moderação, tendo em conta os conhecidos 

efeitos deletérios do excesso de consumo de álcool para a saúde", concluiu o ministro ao 

determinar que o juízo revise a condição especial de cumprimento da pena, devendo 

observar a situação individual do apenado. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

---------------------------------------    VOLTA AO TOPO    ---------------------------------------- 

 

CNJ 

 

Observatório de Causas de Grande Repercussão atualiza relação de 

processos para acompanhamento 

 

CNJ lança manual e página dedicados à Política Antimanicomial do Poder 

Judiciário 

 

Fonte: CNJ 
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